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DECRETO NQ 8142/ 93 
N.• q.g5 d&- J7-j~qj 

de 02 de setembro de 1993 

Dispõe sobre abertura de crédito adicio 
nal no va l or de CR$ 15.956 .000 ,00 

A Prefeita Muni cipa l de São José dos Campos , no uso 
das atribuiçÕes que l he confere o artigo 8Q da Lei 4334 de 09 de dezembro de 1992 e ar 
tigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Munic1pio de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazenda um 

crédito adicional no valor de CR$ 15.956 . 000,00 (quinze milhÕes, novecentos e cinquenta 
e seis mil cruze iros reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

09.32 

09 . 32-0842472.4098 
09.32 -3132 

13 .1 o 
13 .1 0-1375472 .4098 

13 .10-3132 

14. 20 

14 . 20-1478472.4098 
14.20-3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE APOIO LOGÍSTICO E MATERI AL 

Vale Transporte 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECR ETARIA GERAL 

Vale Transporte 

Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Vale Transportes 
Outros Serviços e Encargos 

5.000 . 000,00 

6. 250 .000 ,00 

4. 706 . 000,00 

ArtQ 2Q - O crédito aberto no artigo anterior cor 
rerá respectivamente por conta da anulação parcial da s seguintes dotaçÕes do orçamento 
vigente: 

09 . 32 

09 . 32-0842492 . 4006 

09 . 32-3111 

13 . lo 
13.10-1375492.4006 
13.10-3111 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE APOIO LOGÍSTICO E MATERIAL 

13Q Salário dos Servidores 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA GERAL 

l3Q Salário dos Servidores 
Pessoa 1 C i vil 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

5. 000 .000 ,00 

0,00 
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14 .20 

14.20-0307021.2007 
14.20-3111 

ENCARGOS DIVERSOS 
Indenizações 

Pessoal Civil 4.706.000,00 

ArtQ 3Q - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 02 de 
setembro de 1993. 

Ângela~~: 
Prefeita Municipa y 

~- v;t/\./ --
Paulo de Ta~so Ven~s lau , 
Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Se 

ereta ri a de Assuntos Jur1 di c os, aos dois di as do mês de setembro dt ano ~e hum mi 1 nove-

centos e noventa e três. ~ \. ~ . 

(__ Fo~to JÚnior ~ 
Divisão de Formalização e Atas 

DFO/GlEStm ....... I ...... . 


